PARECER Nº        , DE

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO LEI  506/2024
De autoria conjunta da Deputada Beth Sayão do Deputado Rafael Saraiva, o projeto em epígrafe dispõe sobre a vedação de tingimento de animais no Estado de São Paulo
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, no período de 01/08/2024 a  07/08/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Após, a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, elaborando, por conseguinte, parecer favorável.
Compete agora a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o exame da matéria, na forma estabelecida pelo artigo 31, § 11º, do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Primeiramente cumpre observar que a pintura em animais é considerada um ato de crueldade e maus-tratos, podendo causar diversos problemas de saúde, como alergias, irritações, intoxicações e lesões cutâneas.
Verificamos que o projeto em análise objetiva proibir o uso da pintura em animais, sob qualquer título, visando o tratamento humanitário e desestimulando praticas prejudiciais que possam causar estresse e desconforto.
Nesse sentido, vale lembrar que, muito embora a Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998) e a Lei 11.977/2005, que instituiu o Código Estadual de Proteção aos Animais no Estado de São e suas alterações, não especificam o tingimento, tintura ou coloração de animais como praticas proibidas, elas impõem sanções penais e administrativas para quem os maltratar.
Dessa forma, a propositura em análise cumpre esse papel, objetivando com a proibição de tingimento de animais em qualquer circunstância e independente da finalidade, a promoção da cultura de respeito e cuidados com seres vivos, protegendo e garantindo o bem-estar animal, contribuindo, por conseguinte, para uma sociedade mais justa e equilibrada.
Assim, fundamentado no exposto e considerando os aspectos que cabem a esta Comissão opinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 506/2024.
É o parecer.
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